
MINUTA DE PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente Projeto de Lei tem por obje�vo declarar de u�lidade pública a UNIÃO NACIONAL DOS
ESTUDANTES - UNE, nos termos da Lei nº 2.926, de 12 de julho de 1966, e alterações posteriores.

A  UNE  é  a  en�dade  máxima  dos  estudantes  brasileiros  e  representa  cerca  de  seis  milhões  de
universitários de todos os 26 Estados e do Distrito Federal.

A universidade é um ambiente onde a juventude brasileira tradicionalmente se organiza em torno de
visões, opiniões e vontades comuns. Movimento estudan�l  é o nome dessa a�vidade que envolve
tanto a organização de uma festa como a par�cipação numa passeata, a criação de uma empresa
júnior ou a representação polí�ca para debater o país.

Em meio a esse processo, os estudantes vão se organizando em en�dades representa�vas como DAs
(diretórios  acadêmicos),  CAs  (centros  acadêmicos),  DCEs  (diretórios  centrais),  uniões  estaduais  de
estudantes e execu�vas nacionais de cursos. A união destas organizações forma, há mais de 70 anos, a
UNE.

Neste início de século 21, o movimento estudan�l diversificou sua atuação, em direção às principais
demandas da juventude brasileira. A UNE se mobiliza em grandes Bienais, que valorizam áreas como
ciência, tecnologia e esporte, em movimentos de estudantes negros, mulheres, gays, lésbicas e outros
grupos. Em 2008, a en�dade realizou mais uma caravana nacional, desta vez pautando também temas
como a saúde e qualidade de vida da população jovem brasileira. Além disso, a UNE tem papel central
na Organização Con�nental La�no-Americana e Caribenha de Estudantes (OCLAE),  integrando suas
lutas às dos jovens dos demais países do con�nente. O movimento estudan�l brasileiro hoje defende
bandeiras  como  a  do  so�ware  livre,  inclusão  digital,  meio  ambiente,  segurança  pública  e  o
protagonismo posi�vo do Brasil, enquanto nação emergente, no novo cenário mundial.

Em 2010, a UNE apoiou no segundo turno a candidatura de Dilma Rousseff, ex-militante estudan�l que
se tornou primeira mulher presidente do Brasil. Duas conquistas histórica nesse período marcam o
movimento  estudan�l:  a  aprovação  da  PEC  da  Juventude  no  Congresso  Nacional,  incluindo  na
cons�tuição o termo juventude e dessa forma reconhecendo os direitos dessa parcela da sociedade, e
a aprovação da emenda ao projeto de lei do Pré-sal que garante a des�nação de 50% do fundo social,
que irá gestar os recursos da camada do novo petróleo brasileiro, exclusivamente para a educação.

PROJETO DE LEI

Declara de u�lidade pública a UNIÃO NACIONAL DOS ESTUDANTES - UNE



Art. 1º Fica declarada de u�lidade pública a UNIÃO NACIONAL DOS ESTUDANTES - UNE,  com sede
nesta Capital, nos termos da Lei nº 2.926, de 12 de julho de 1966, e alterações posteriores.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giovani Culau Oliveira, Vereador(a), em 06/10/2023,
às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida
Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara
Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0633043 e o código CRC 72578932.

Referência: Processo nº 221.00029/2023-37 SEI nº 0633043
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